	Indicação de Banca ao PPGGAG


	Para:
	O Colegiado do Programa de Pós-Graduação em Geociências Aplicada e Geodinâmica, Instituto de Geociências, Universidade de Brasília

	Assunto:
	INDICAÇÃO DA COMPOSIÇÃO DA BANCA DO DISCENTE: ___________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________________________


Prezados Docentes,
Venho, através deste documento, indicar a composição de professores responsáveis pela avaliação da pesquisa de pós-graduação
Indicação de Banca:
	1.INFORMAÇÕES / PROGRAM DATA

	       MESTRADO/ MASTER'S                            DOUTORADO/ DOCTORAL                         QUALIFICAÇÃO 

	Cotutela/ Cotutelle:
       Não/ No
       Sim, instituição estrangeira/ Yes, partner institution:
	Nome da Instituição/ Name

	2. PRESIDENTE DA COMISSÃO EXAMINADORA​​/ CHAIR OF THE EXAMINING BOARD

	Nome/ Name:
Unidade Acadêmica/ Academic Unity: Instituto de Geociências - IG


	3. DISCENTE​​/ STUDENT

	Nome/ Name:

Unidade Acadêmica/ Academic Unity: Instituto de Geociências - IG

	4. TÍTULO DO TRABALHO

	Título:

Unidade Acadêmica/ Academic Unity: Instituto de Geociências – IG

Resumo: (máx 6 linhas):



	5.ELABORAR UM PARÁGRAFO DESCREVENDO O IMPACTO SOCIAL DO TRABALHO (DISSERTAÇÃO/TESE):

	

	


	6. COMISSÃO EXAMINADORA (mestrado 2, doutorado 3, qualificação 3) EXAMINING BOARD. Obrigatoriamente indicar para mestrado 2 membros efetivos e 2 suplentes, enquanto para o doutorado 3 membros efetivos e 3 suplentes (o mesmo para a qualificação)

	Função (Efetivo

/Suplente) E/S
	Nome (Titulação) / Name (Educational Level)
	CPF ou Nº do Passaporte
	Função/Instituição - Role/Institution
	Videoconferência (sim/não) /Video-conference (yes/no)
	Endereço eletrônico/telefone(s)
	Justificativa

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	


Conforme orientação a seguir o discente deverá se atentar ao número de suplentes para mestrado e doutorado, juntamente com a indicação de membros externos e internos a UnB.

Observações
Mestrado - A Comissão Examinadora será presidida pela/o docente orientadora/orientador, esta/e sem direito a julgamento, e composta por dois membros titulares, sendo pelo menos um(a) não vinculado(a) à Universidade de Brasília, e por uma/um suplente, e será aprovada pela Comissão do Colegiado do PPGGAG definida conforme Art. 5 §9º deste regulamento, observados os critérios de excelência na área de conhecimento do trabalho a ser avaliado conforme o artigo 13, § 3º, inciso III, da Resolução CEPE nº 80/2021.
Doutorado – A Comissão Examinadora será presidida pelo professor orientador, este sem direito a julgamento, e composta por três outros membros titulares e um suplente. Dentre os membros titulares, um(a) deve ser vinculado(a) à Universidade de Brasília e dois externos à Universidade de Brasília.
Qualificação - A Comissão Examinadora será presidida pelo professor orientador, este sem direito a julgamento, e composta por três outros membros titulares e um suplente. (“Parágrafo 1. O Comprovante de submissão do primeiro artigo deverá ser apresentado para a aprovação da banca de qualificação e deverá ter o aceite ou a publicação comprovada para a composição da banca de defesa ou prorrogação do prazo de defesa.” (Resolução PPGGAG nº 001/2022) 

































